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Parecer DCI/MB/SE No 85112022

Boquim,3O de Dezembro de2022

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da Dispensa no OO2DO23, encaminhado

pela Comissão Permanente de Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal

de Boquim/SE, através da Comunicaçâo lnterna no 10712022, referente ao procedimento

a ser realizado de dispensa de licitaçáo, visando a Contratação da empresa V-tllCRO

COMÉRCIo E SERVIçOS LTDA,cujo objeto é gerenciamento em servidor Mikrotik

(Router OS) com soluções de Firewall,Wl-Fl cooporativo,controle de acesso,controle de

banda,filtros de conteúdo e outras regras que ,por ventura,se façam necessárias,a fim

de garantir a disponibilidade e qualidade do link de intemet do orgão contratante,fazendo

com que todos os sistemas de informaÉo do mesmo operem

ininterruptamente,solicitado atravês do Fundo Municipal de Assistência Social e do

Trabalho,deste municipio de Boquim.

| - Das Consideraçôes lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da Comissão Permanente

de Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim/SE receber,

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à contratação direta,

conforme situação análoga prevista no artigo 6.0, inciso XVI da Lei de Licitações e

contratos Administrativos. Acrescente-se que tiambém ficará sob a responsabilidade da

citada Comissão a habilitaçâo ou não da empresa a ser contratada.

lmpende asseverar que não faz paÍle das atribuições do Controle lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Depertamento Municipal de Controle

lntemo incumbe à análise dos aspectos técnicos.
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Da Dotação OçamenÉria

O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária

informada acostada eos autos às fls.46;

Frise+e que por se tratar de despesa que somente seÉ executada no

exercício de 2023 e a real necessidade de sê pÍeparar antecipadamente,

considercndo principalmqnte a continLuidade do9 geryiços esgenctatg à pgpulaçã

este Departamento de ConEole lnterno atestou as mesmas a época em que a Lei

Orcamentaria Anual - LOA ainda não estava ilprqvlda, o que apenas foi

concreüzada no dia 28 de dezembro de 2022, desta feita as Secretarias solicitaoles

deverão revisar/adequar as solicitacôes de despesa e devidos empenhos de

acordo com a referida Lei de N' 100712022 que surtiÉ eeus efeitos no exercício de

2023.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em funçáo do cronograma de execução para o exercício Íinanceiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Fedêral de í988:

Art. 167. São vedados:

t...1

ll - a realizeÉo de despesas ou a assunçáo de obrigações diretas que
excedam os ciéditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/í 964:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complementar n' 101/2000:

Art. 16 - [...]

§ 1' Para os fins destâ Lei Complementar, considera-se:

| - adequada com a lei orç€mentária anual, a despese objeto de
dotaÉo especlficâ e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercÍcio;
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lll - Da Publicação

A Constituiçáo Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu misÍer para satisfaçâo pessoal, mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,

fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 3e A licitaçáo destina-se a gerantir a observância do princÍpio
constitucional da isonomia, a seleçáo da proposta mais vantejosa
para a administração e a promoçáo do desenvolvimênto nacional
sustentável e será processada e julgada em estritia conformidade
com os princÍpios básicos da legelidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, de vinculaçáo ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada
pela Lei no 12.349. de 2010).

Sobre a publicaçáo das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8.666/93, a seguir transcrito:

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgâo de
divulgaÉo oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público,
à relaÉo de todas as compras feites pela Administrâçáo Direte ou
lndireta, de maneira a clarincar e identificâção do bem comprado,
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o
valor total da operaÉo, podendo ser aglutinadas por itens as
compras feiEs com dispensa e inexigibilidade de licitação.

Atendendo as disposições da Legislação vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a
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o do extrato do procedimento nos mais diversos meios possíveis de divulgação

para Íins de validade do ato, sem p§uízo do encaminhamento das informações ao

Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES.

IV - Da Base Iegal e rccomendações

Vê-se que a sustentaÉo da contrataçáo direta via dispensa de licitação

encontra respaldo no arl.24, X, da LLCA, abaixo transcrito:

Art. 24. É dispensável a licitação:

ll - para outros serviços e compras de valor até 1Oo/o (dez por cento) do limite
previsto na alÍnea "a', do inciso ll do artigo anterior e pera alienaÉes, nos cesos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram e parcelas de um mesmo seNiço,
compra ou alienagáo de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(Redacáo dada oela Lei n" 9.ô48. de í998)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, ao requisito do supracitado artigo, bem como a habilitação prevista nos art. 27

ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se que a Secretaria solicitante realize a contrataçâo mediante a

apresentaÇão de iustiÍicativa em que stre oue a contratada é dêtêntora da oferta

mais vanfaiosa ê Íltê cÍtmnrôvê ô nrêaÍl ido com a con lr^lâ,?ão em telaa ser disnand

sem preiuízo da avaliacão prévia do inciso X do aft. 24. conforme oreceitua o art. 26 da

LLCA, senêotveiamos:

Art. 26. As dispensas previsEs nos §§ 2e e 4s do art. í7 e no inciso
lll e seguintes do aft. 24, as situações de inexigibilidade referides no
aÍt. 25, necêsseriemente justificadas, e o reErdamento previsto no
final do paÉgrafo único do art. 8e desta Lei deveÉo ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para
ratificaçáo e publicaçâo na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condiçáo para a eficácia dos atos. (Redacáo dada
oela Lei no 11.107. de2005)
PaÉgrafo único. O procêaso de dispensa, de inexigibilidade ou
dê rêtaÍdamento, previsto ne3tê aÉigo, sêrá lnstÍuldo, no que
coubeÍ, com oe $eguintes êlêmento6:
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I - câracte.ização da situação emergencial, câlamitosa ou de
gÍaye e aminente rlsco à segurança pública que justiÍique a
disponsa, quando Íor o caso; (Rêdacão dada pêla Lei
no í 3.500, de 20171
ll - razáo da escolha do fomecedor ou executante:
lll - justiÍicativa do prêço. (grifoi)

Ademais que a SecÍetaria solicitante deverá apenas proaseE ir com o
feito após a rificacão ê comprovacã o nos autos de saldo suficiente quê suporte
toda a desoêsa em consonânc ra com o8 disoosiü transcritos no item "dotacão
orcamentá ria" e comolem entarmênte os eÉ70eí4daLei no 8.666/93 a sequir
catados:

Art. 7e As licitaçôes para a execuÉo de obres e para a prestaÉo
de serviços obedecerâo eo disposto neste artigo e, em particular, à
seguinte seqúêncie:

§2e As obras e os serviçoa somênte podêrão ser licitados
quando:

t.1

lll - houver preyisão dê r€culros orçamentário8 que assegurem
o pagamento das obrigações deconentes de obras ou serviÇos a
serem executiadas no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma.

Nt. 14. Nenhu comora Íeita sem a adequada
carErcterizaÉo de seu objeto e lndicação doe rccursos
orcamêntádos para seu pagemento, sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade de quem the tiver dado causa. (grifei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatorio

Consta que no dia 29 de Dezembro de 2022 a Comissão permanente de

Licitação, encaminhou ao Departamento de controle lnterno, através da comunicação
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no 10712022 para análise técnica a documentação:

o Relatório de cotação no banco de preços feita pelo Sro Clebson Lima

Crisostomo Ferreira,fls.0l a 05;

. Proposta de serviços da empresa V-Micro Comércio e Serviços LTDA no

valor de R$ 17.400,00 sendo o que o valor mensal é de 1.450,00,fls.06

. Orçamento da empresa LG lnfor Serv no valor de R$ 18.350,00,sendo

que o valor mensal é de R$ 'l .530,00,fls.11 ;

. Comprovante de inscrição e situação cadastral da empresa LG lnfor

Seryfls.08;

o Orçamento da empresa Hospital da Tecnologia no valor Oe RC
19.200,00,sendo que o valor mensal e de R$ 1.600,00,fls.09;

. Comprovante de inscrição de situação cadastral da empresa Hospital

da Tecnologia,fls.l0;

o Ato Constitutivo de Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada -
ElRELl,fls.11 a 15;

. 02" AlteraÉo Contratual,fls.l6 a 1 9;

. 024 AlteraÉo Contratual,fls .20 a 22;

. 034 Alteração Contratual,fls .23 a 24;

o Documentação pessoal dos sócios,fls.2S a 26;

o Declaração relativa a trabalho de menores,fls.2T;

o Atestado de capacidade técnica,fls.28;

. Comprovante de inscrição e situação cadastral da empresa V-

Micro,fls.29 a 30;

o Certidôes Negativas De Débitos Perante As Fazendas Federal,

Estadual e Municipal,FGTS e Trabalhista ,certidão de falência e

concordata,fls 31 a37;

r Certidão simplicada,Sistema Nacional de Registro de Empresas

Mercantis-SlNREM,fl s.38;

. Alvará de funcionamento,fls.39 a 40;

o Projeto básico elaborado em 22 de dezembro de 2Q22 pela Senhora

6
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o JustiÍicativa da Secretaria solicitante,fls.44 a 45;

o Solicitação de despesa n' 863/2022,fls.46;

. Portaria N" 00412022 Da Comissão Permanente De Licitações,fls.47;

o Justificativa Da Dispensa De Licitaçâo Elaborada Pela Comissão De

Licitações,fls.48 a 49;

o Minuta do contrato,fls.S0 a 53;

. Comunicado interno no 099\2022 encaminhando o processo a

Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de parecer

jurídico, as fls.54;

. Parecer Jurídico no 9O1l2O22,expedido em 29 de dezembro de 2022

pela Procuradora Municipal Amanda Valesca Fontes dos Santos Alves,

opinando pela pertinência jurídica do procedimento e minuta do termo

contratual,fls.55 a 60;

o Comunicado interno no 1OTQO22 encaminhando o processo a

Controladoria Geral do Município para análise e emissão de parecer, as

fls.61.

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para o

procedimento com ressalva para:

. Manutenção das mesmas condições de habilitação jurídico-Íiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

o Autenticar toda documentação em ópia (caÍório ou "confere com

original");

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

o Atentar-se as orientações exprêssas no parecer jurídico.

V - Da Fiscalizaçâo e Controle

Além de observadas as cláusulas editalíssimas que tratam das obrigações e
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zaÉo contratual, chamamos a atenÉo para a figura do Íiscal e qestor contratuel

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de

sançôes, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art.67. A execuÉo do contrato deveÉ ser acompanhada e
Íiscalazeda por um representante da AdministraÉo Gpecialm€nte
designedo, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informaÇÕes pertinentes a essa atribuiÉo.
§ íe O representante da AdministraÉo anotará em registro próprio
todas as ocorÍências relacionadas com a execuçáo do crntrato,
determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou
defeitos observados.
§ 2s As decÉões e pÍoyidências que ultrapassarem a/-\
competêncaa do rcprêsêntante devêrão seÍ sollcitadaa a sêur
superioÍ6 em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes. (gÍifei)

Vl - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

Favoravelmente o prosseguimento do feito, tendo em vista as observações

encimadas, devendo os autos de o processo ser encaminhado à Autoridade Superior

para decidir sobre a contratiação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

o
c ntrola ra Municipal

01012021
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